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OFÍCIO VEREADOR Nº 1.070/2020 

 

 

São Roque, 9 de outubro de 2020. 

 

 

Ilustríssimo Senhor Gerente, 

 

 

Com os cordiais cumprimentos, venho, por meio 

deste, solicitar a Vossa Senhoria, por meio do setor competente, a 

correção do CEP da Rua Erlindo José da Silva, nº 1.110, Bairro Guaçu, no 

cadastro da CPFL. Este endereço é o da munícipe Acácia Haak Alves, que, 

inclusive, já se dirigiu até a agência de CPFL para corrigir o erro, no entanto a 

cidadã não obteve êxito. Informo, ainda, que o CÓDIGO da Conta de Energia 

da cliente é o: 2086154478, conforme anexo. 

Nesse sentido, a fim de solucionar este problema de 

uma simples atualização de cadastro para que cessem os transtornos que 

decorrem da divergência de CEP entre a CPFL e os CORREIOS. 

Seguem, em anexo, cópia da conta de Luz da 

Senhora Acácia (com o CEP ERRADO) e documento dos CORREIOS (com o 

CEP CORRETO), a fim de auxiliar a CPFL na correção do CEP. 

Na certeza de que dispensará especial atenção a 

este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 

elevada estima e de distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ETELVINO NOGUEIRA 
Vereador 

 
 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
MARCOS VANDERLEI AMORIM 
MD. Gerente da Companhia Piratininga de Força e Luz (CPFL) -  
São Roque – SP 
E-mail: amorim@cpfl.com.br 
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